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BOLETIM GERAL
PMPE PARTICIPA DA CAMPANHA ARMA NEM DE BRINQUEDO

A Secretaria  de  Defesa  Social  –  SDS,  através  da  Gerência  de  Prevenção e 
Articulação Comunitária – GPAC, lançou na sexta-feira (06), a campanha “Arma, nem de 
Brinquedo”, com a finalidade de estimular a troca de armas de brinquedo por brinquedos 
educativos. A intenção é promover uma cultura de paz, com a rejeição a armas de fogo, 
dentro de uma conscientização informativa, educativa e multiplicadora.

A campanha ocorrerá entre os dias 10 e 27 deste mês, em treze escolas das 
redes estadual e municipal e de ONG, localizadas no bairro de Santo Amaro, zona norte do 
Recife. Nesses locais, crianças entre sete e doze anos serão conscientizadas, através de teatro  
de  fantoches  e  livretos,  sobre  a  não  utilização  de  armas  de  brinquedo  e  de  jogos  que 
estimulem a violência.

O secretário executivo da SDS, Alessandro Carvalho, fala da importância da 
campanha. “Acredito que a prevenção é mais importante que a repressão. É fundamental  
evitar  brincadeiras  com enfoque  na  violência,  isso  estimula  negativamente  as  crianças. 
Espero que a campanha tenha grande adesão, uma vez que aqui em Pernambuco 75% das 
mortes violentas são causadas por arma de fogo”, ressalta.

No lançamento, o grupo musical infantil de Aguazinha, Música do Coração, fez 
uma apresentação emocionando a platéia e algumas crianças aproveitaram para fazer a troca 
de  brinquedos.  “O revólver  de  brinquedo desenvolve  a  violência,  carrinho vai  ser  mais 
legal”, contou Dierk Rocha, 08 anos. 

A  avó  do  garoto  e  também  líder  comunitária,  Débora  Rocha,  aprovou  a 
iniciativa. “Estou achando ótima essa campanha. É uma maneira de prevenir, porque arma 
de brinquedo também estimula a violência. Meu neto tinha um revólver de brinquedo e isso 
me incomodava, ainda bem que ele trocou por um carrinho”, comentou. A Polícia Militar 
contribuirá através da ação dos PMs que integram a Patrulha Escolar.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Jonas 17º BPM

Fone: 9113-2966 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 9995-4472

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Conceição CPOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Bezerra 18º BPM

Fone: 9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Melo DGOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 102952-5, Rosangela dos Santos Siqueira, convocada através da Nota 
para Boletim Geral n° 054, para o Curso de Formação de Sargentos PM/2011, a qual solicitou 
desligamento do citado curso por não ser mais de seu interesse frequentar o mesmo, conforme  
Ofício n° 140/CA, de 05 MAI 2011: - Publique-se. (Nota nº 060/2011/DGP-10).
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Sd PM Mat. 102915-0, Klinger Rodrigues Lins, convocado através da Nota para 
Boletim Geral  n°  054,  para  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM/2011,  deixou  de  se 
apresentar no referido curso por não mais fazer parte do efetivo desta Corporação, em virtude 
de haver sido empossado no cargo público Técnico Judiciário da Justiça Federal, conforme 
Ofício n° 140/CA, de 05 MAI 2011: - Publique-se. (Nota nº 061/2011/DGP-10).

Sd PM Mat. 25940-3/CPA-I, Claudio Antônio de França - Inclusão na lista dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de  Certificação), 
publicada  no  Aditamento  ao  BG nº  008,  de  12  JAN 11,  em virtude  de  à  época  de  sua 
convocação  (Aditamento  ao  BG  nº  217,  de  30  NOV  09),  encontrava-se  respondendo  a 
Conselho de Disciplina. Despacho deste Comando: -  Deferido, face atender às condições 
essenciais  conforme  deliberação  transcrita  no  DOE  nº  062,  de  31  MAR  2011  e 
informações  prestadas  por  seu  comandante. À  DGP-10  para  providências.  Por 
Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas (Nota nº 063/2011/DGP-10).

Sd PM Mat. 27748-7/11° BPM, Josafá Gomes da Silva - Participação no Curso de 
Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
008,  de  12JAN1,  o  mesmo  foi  convocado  para  o  referido  curso,  porém foi  impedido  de 
prosseguir  as  etapas  por  estar  respondendo  a  Conselho  de  Disciplina.  Despacho  deste 
Comando Geral: - Indeferido. Com base no item 3.0.0, subitem 3.1.0, alínea “d”, do edital 
de  convocação  ao  CFC/11(Portaria  do  Comando  Geral  nº  025,  de  11  JAN  2011, 
publicada  no  Aditamento  ao  Boletim  Geral  nº  008,  de  12  JAN  2011). (Nota  nº 
064/2011/DGP-10). 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS
 
2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1229, de 05 MAI 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  ao 1º Tenente PM Arnaldo Elias de Aguiar,  Mat.  920214-5,  a Função 
Gratificada  de  Apoio  1,  Símbolo  FGA-1,  da  Gerência  do  Centro  Integrado  de 
Comunicação/SDS,  ficando  dispensada  a  Cabo  PM  Maria  Betênia  Soares  Damasio,  Mat. 
22825-7, a com efeito retroativo ao dia 1º MAI 2011. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 086, de 06 MAI 2011)

2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 417, de 02 MAI 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 
discriminados:
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À Graduação de 1º Sargento

01 2º Sgt 15872-0 João Batista Barbosa dos Santos

À Graduação de 3º Sargento

01 Cb 15762-7 Jose Mario de Lima
02 Cb 18628-7 Valdecy Venceslau do Nascimento
03 Cb 18741-0 Ailton Austeclinio Cardoso do Nascimento
04 Cb 18783-6 Paulo Jose Barbosa
05 Cb 18910-3 Jose Gilberto Lins de Amorim
06 Cb 19169-8 Laercio Cavalcante de Oliveira
07 Cb 19242-2 João Luiz de Oliveira Matos
08 Cb 19634-7 Eliezer Manoel de Oliveira
09 Cb 19649-5 Ginaldo Correia de Oliveira
10 Cb 19795-5 Americo Emidio de Loiola
11 Cb 19878-1 Claudio Vitorio da Silva
12 Cb 19732-7 Jorge Jose Candido Camassari
13 Cb 20038-7 Clecio Pereira Gonçalves
14 Cb 20141-3 Icaro Pereira Lima
15 Cb 20247-9 Jose Gomes Neto
16 Cb 20428-5 Daniel Pinho Pereira Junior
17 Cb 20519-2 Isaac de Oliveira Lima
18 Cb 20736-5 Sebastião Jose de Lima Monteiro
19 Cb 20765-9 Edmilson Siqueira Correia
20 Cb 21616-0 Jose Tenório Wanderley
21 Cb 21897-9 Paulo Pontual Bento
22 Cb 23172-0 Diogenes Henrique Pereira
23 Cb 23308-0 Severiano Joaquim da Silva Filho
24 Cb 24498-8 Gislene de Araujo Santiago
25 Cb 24579-8 João Fernandes da Costa Sobrinho
26 Cb 24761-8 Cosmo Jose de Oliveira
27 Cb 25406-1 Ernesto Martins de Barros
28 Cb 26814-3 Ezequiel Faustino de Souza
29 Cb 27035-0 Laudenor Adelino dos Santos
30 Cb 27368-6 Josenildo Pires da Silva

À Graduação de Cabo

01 Sd 26562-4 Cloves Pessoa de Albuquerque
02 Sd 27693-6 Fernando Antonio Baldoino Filho

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de nativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma Ex-Tunc, ou seja, a
partir  da  publicação  do  ato  aposentatório.  Antônio  Carlos  Tavares  Lira  -  Cel  PM  - 
Comandante Geral.
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Nº 419, de 02 MAI 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares abaixo 
discriminados:

À Graduação de 1º Sargento

01 2º Sgt 17836-5 João Nascimento Sales
02 2º Sgt 18041-6 Carlos Antonio do Nascimento
03 2º Sgt 19906-0 Jonas Barbosa de Lira

À Graduação de 2º Sargento

01 3º Sgt 30124-8 Romerio Vitoriano de Vasconcelos

À Graduação de 3º Sargento

01 Cb 16129-2 Jose Fernando Freire de Aquino
02 Cb 16328-7 José Audisio Venancio da Silva
03 Cb 16629-4 Antonio Ribeiro da Silva
04 Cb 17209-0 Gilvan Jose Vieira
05 Cb 17582-0 Luiz Carlos Alexandre dos Santos
06 Cb 17629-0 João Faustino de Oliveira Filho
07 Cb 17787-3 Edilson Amaro de Oliveira
08 Cb 17808-0 Ademir de Souza Silva
09 Cb 18053-0 Geraldo Gerônimo da Silva
10 Cb 18061-0 Jose Genivaldo dos Anjos
11 Cb 18489-6 Elias Gonzaga de Lira
12 Cb 18753-4 Antonio Carlos do Nascimento
13 Cb 19668-1 Osvaldo Ribeiro de Souza
14 Cb 19154-0 Wilson Pereira de Freitas
15 Cb 20033-6 Eudes Ananias da Silva
16 Cb 20274-6 Flavio da Silva Barros
17 Cb 20686-5 Marcos Antonio da Silva
18 Cb 20840-0 Jose de Souza Silva
19 Cb 20956-2 Jose Henrique da Silva
20 Cb 21239-3 Augusto Tiberio Leite Caraciolo
21 Cb 21432-9 Walfredo Costa
22 Cb 21642-9 Erivaldo de Souza Lima
23 Cb 21601-1 Madonisedec Barbosa de Oliveira
24 Cb 21707-7 Francisco de Assis da Silva
25 Cb 23782-5 Jose Eudes dos Anjos
26 Cb 25025-2 Ubiratan Mauricio de Andrade
27 Cb 25740-0 Givanildo Francisco Leite
28 Cb 26333-8 Wilson da Silva
29 Cb 26829-1 Moizés Antonio da Silva
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À Graduação de Cabo

01 Sd 29936-7 João Bosco Barboza de Oliveira

À Graduação de Soldado

01 Al CFSd 108603-0 Antonio Menério Junior

II  -  Fica  condicionada  a  promoção  a  que  se  refere  o  Inciso  I  desta  portaria,  ao 
acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato 
de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta Portaria, de forma Ex-Tunc, ou seja, a
partir  da  publicação  do  ato  aposentatório.  Antônio  Carlos  Tavares  Lira  -  Cel  PM  - 
Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 401, de 27 ABR 2011

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, em virtude de haver atingido o limite de 
permanência no Posto, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c Art. 90, Inciso II, da Lei nº 
6.783/74,  modificada  pela  Lei  Complementar  nº  110/08,  o  militar  estadual  abaixo 
discriminado:

Nº Posto Mat. Nome      A/C
01 Ten-Cel 1672-1 Cristovão Lucas Vicente Nobrega 21 ABR 2011
Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Fernando Araújo 
Júnior - Ten-Cel PM – Resp. P/ Diretoria de Gestão de Pessoas.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcritas do DOE nº 086, de 06 MAI 2011)

3.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

3.1.0.   Quadro de Claros

Em conformidade com a Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) 
e, em observância a Lei nº 152, de 24 DEZ 09, publicada no DOE nº 239, de 24 DEZ 09, o  
Quadro tem a seguinte composição, para as promoções do dia 11 JUN 10:
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP-2

QUADRO DE CLAROS PARA PROMOÇÕES DE PRAÇAS

Q E CLAROS E TOTAL DE CLAROS PARA A PROMOÇÃO PROVA
U X DECORRENTE X
A F I P R C
L GRADUAÇÃO I S ATUAL R E SOMA E
I X T O S S
F A E M E S
I D N O R O
C O T Ç V
A E Ã A
Ç O
Ã
O

Q SUBTEN 150 114 36 0 0 36 0 36 150

P 1º SGT 500 387 113 36 32 149 0 149 500

M 2º SGT 1100 989 111 149 102 260 0 260 1100

G 3º SGT 1340 29 1311 260 1 262 0 1311 1573 31

Q SUBTEN 10 11 -1 0 0 -1 0 -1 10

P 1º SGT 40 20 20 0 0 20 0 20 40

M 2º SGT 30 31 -1 20 0 19 0 19 30

P 3º SGT 58 4 54 19 0 73 0 54 127 58
Atualizado até o dia 02/05/11

EM 12/05/2011

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL V I S T O

Em,    _____   /    _____   /  2011
.

____________________________
DIRETOR DA  DGP

                                  Em conformidade com a Lei n.º 12.344, de 29/01/03 ( Lei de Promoção de 
Praças) e , em observância a Lei n.º 152, de 24/12/09, publicada no DOE n.º 239, de 24/12/09, o 
quadro tem a seguinte composição, para as promoções do dia 11 de junho de 2010: 

______________________________________
LAELSON BARBOSA DE AGUIAR- MAJ PM

CHEFE  DA DGP-24ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

  1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Requerimento Despachado

 2° Sgt PM Mat.19204-0/BPRp, Dorgival José do Nascimento - Cancelamento em 
sua ficha disciplinar da seguinte punição: Prisão – BI n° 242, de 24 DEZ 06: - Deferido, de 
acordo com o Art. 63 da Lei nº11.817, de 24 JUL 00, conforme despacho exarado pelo 
Comandante Geral em 06 MAI 2011. (Nota nº 035/2011/DGP-8/S.Cart.).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Filho meu, não te esqueças da minha lei, e o teu coração guarde os meus mandamentos.  

Porque eles aumentarão os teus dias e te acrescentarão anos de vida e paz. (Provérbios 3:1-2).
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